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Câmara Municipal de Rosário Oeste 
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CEP: 78.470-000 - Rosário Oeste - Mato Grosso 

R'ALTAMIR DA S. NAZÁRIO 
=VICE-PRESIDENTE= 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER CONJUNTO SOBRE O PROJETO DE LEI N°010/2021- 

As Comissões de Constituição e Justiça e Finanças e Orçamento, 
após estudo sobre o Projeto de Lei n°. 01012021 - Súmula "Autoriza o Poder Executivo 
Municipal de Rosário Oeste a receber mediante doação, áreas geo referenciadas 
Denominadas no SIGEF/INCRA como: Núcleo 01; Núcleo 01/001; Núcleo 02; Núcleo 
002; Núcleo 03; Núcleo 05; Núcleo 06 e Suas benfeitorias no P.A-Forquilha do Manso, 
objetivando implantação do Núcleo Urbano como áreas de utilidade pública ou outro 
fim previsto em lei, dá outras providências", emitem Parecer Conjunto Favorável à sua 
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Plenário das Deliberações, em Rosário Oeste-Mt., 08 de abril de 
2.021. 

COMISSÃO DE CONST. JUSTIÇA 
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VER. £ 'NDRE R. DE LUCENA 
=PRESIDENTE= 
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VER. JGÓGE B. RIBEIRO 

=VICE- PRESIDENTE= 

COM. DE FINANÇAS  E ORÇAMENTO 

VER. FLAVIO LOUREIRO 
=PRESIDENTE= 

VERa.  VANUZIA DE ARAÚJO ALVES VER. ALEXANDRE R.DE LUCENA 
=MEMBRO= =MEMBRO= 


